
Prefeitura Municipal de Santa Cruz
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Ns 3253, de 26 de janeiro de 1990,

CONCEDE AUXÍLIOS A ENTIDADES.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM O DISPOTO NO INCISO V, DO ARTIGO

m da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO l2 - É CONCEDIDO AUXÍLIO ÀS SEGUINTES ENTIDADES:

- COMUNIDADE EVANGÉLICA DE RIO PEQUENO..,,NCz$ 5.000,00

- CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA M. CARLOS BOETTCHER

FILHO ' NCz$ 5.000,00

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes do artigo l2, corre

rão a conta do código n2 0201.08482472.016 - 3.2.3.1 - Subvenções

Sociais.

ARTIGO 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

GABINETE DO PREFEITO, 26 de janeiro de 1990.
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Prefeito

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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